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PORTARIA N° 023/2012

Felipe Garcia Nogueira Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Artigo 7° da Lei Municipal n°. 679 de 25 de
setembro de 2001 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Primavera do Leste e da Lei Municipal n° 1050 de 02 de abril de
2008 e suas alterações, que dispõe sobre a reestruturação do quadro de cargos,
estabelece o plano de carreira, fixa salários dos servidores públicos do Legislativo
Municipal;

RESOLVE:

Nomear para provimento comissionado a servidora
ROSILENE SOUZA LOPES, para exercer o cargo de ASSESSORA
PARLAMENTAR, percebendo remuneração constante dos anexos V e VI da Lei
Municipal n° 1.050/2008, com a alteração trazida pela Lei Municipal n°
1.250/2011, nível VIII, classe A.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Em 04 de Abril de 2012.

e GarciaNj^ogueira
Presider

Av. Primavera, 300 . Bairro Primavera II . CEP 78850 000
Primavera do Leste . MT | Tel.: (66) 3498 3590 • 3498 1734

www.camarapva.mt.gov.br



PRIMAVERA DO LESTE - MT
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Primavera do leste 03 abril de2012

GB.M.M 002/2012

De: Excelentíssimo senhor Manoel Messias Cruz Nogueira
Vereador da Câmara Municipal de Primavera do Leste

Para: Excelentíssimo Senhor Felipe Garcia Nogueira Presidente da Câmara Municipal de Primavera do
Leste.

Sr. Presidente.

Eu Vereador Manoel messias Cruz Nogueira com assento nessa casa de leis e no uso de
minha atribuições legais, vem por meio deste documento pedir, a contratação do meu gabinete a senhora
Rosilene Souza Lopes portadora do Rg: 1427187-7 CPF:007.444.471-94 com cargo de assessora
parlamentar.

iS>
\o

cw

ò

1^
G5

hO

ISI
iS
IS)
hO

Sem mais para o momento

anoel MessiaS/Cruz Nogueira
Verea
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